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                          LEI Nº 764/2025 18 DE AGOSTO DE  2025 

 
 
 
Altera a Lei Municipal nº 593, de 21 de maio de 2015, que 
criou os componentes municipais de Sistema Nacional de 
Segurança Alimentar Nutricional, definiu os parâmetros para 
elaboração e implementação do Plano Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional e deu outras providências, 
e o faz na forma adiante definida, e dá outras providências. 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS, no uso de suas atribuições legais, FAZ 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprova e ele sanciona a seguinte Lei: 
 
Art. 1º. A Lei Municipal nº 593, de 21 de maio de 2015, que criou os componentes municipais 
de Sistema Nacional de Segurança Alimentar Nutricional, definiu os parâmetros para 
elaboração e implementação do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional e deu 
outras providências, os artigos 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16 e 17 passa a viger com as alterações 
introduzidas por esta Lei:  
 

“SEÇÃO I – DAS CONFERÊNCIAS 
 

Art. 10 – As conferências são instâncias responsáveis pela indicação aos CONSEA’s Estadual 
e Municipais, das diretrizes e prioridades da Política e dos Planos Estadual e Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional, bem como pela avaliação do Sistema Estadual de 
Segurança Alimentar e Nutricional do Estado.  
 
Parágrafo único – A Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional no 
Município realizar-se-á com periodicidade não superior a 04 (quatro) anos, com representantes 
do poder público e da sociedade civil, cabendo-lhes:  
 
I – Propor as diretrizes para a construção da Política e do Plano de Segurança Alimentar e 
Nutricional em sua respectiva área político-administrativa;  
 
II – Realizar a avaliação do Sistema Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional no Estado;  
 
III – Escolher os delegados para as conferências de âmbito superior. 
 

 
“SEÇÃO II – DO CONSEA 

 
Art. 11 – Ao Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEA, órgão de 
assessoramento direto ao Prefeito, cabe propor as diretrizes e prioridades da Política e do Plano 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, considerando as deliberações da Conferência 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, além de acompanhar, articular e monitorar a 
convergência de ações destinadas a assegurar o direito humano à alimentação adequada e 
saudável.  
 
Parágrafo único – A destinação dos servidores, infra-estrutura e recursos financeiros 
necessários ao funcionamento do COMSEA ficará a cargo da prefeitura municipal, por meio de 
dotação orçamentária própria.  
 
Art. 12 – Compete ao COMSEA:  
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I – Convocar a Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, bem como definir 
seus parâmetros de composição, organização e funcionamento, por meio de regimento próprio;  
 
II – Propor ao Poder Executivo Municipal, considerando as deliberações da Conferência 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, os programas, ações, diretrizes e prioridades 
da Política e do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, incluindo-se requisitos 
orçamentários para sua consecução;  
 
III – Apreciar e aprovar a Política e o Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 
elaborado pela CAISAN Municipal;  
 
IV – Promover campanhas de conscientização da opinião pública sobre o direito humano à 
alimentação adequada e saudável, democratizando as informações inerentes à segurança 
alimentar e nutricional; 
 
V – Instituir mecanismos de formação e capacitação permanente em Segurança Alimentar e 
Nutricional dos conselheiros e observadores; 
 
VI – Elaborar seu regimento interno; 
 
VII – Eleger seu Presidente, dentre os representantes da sociedade civil;  
 
 Art. 13 – A atuação dos conselheiros, efetivos e suplentes, no COMSEA será considerada 
serviço de relevante interesse público e não remunerado.  
 
Art. 14 – O Conselho será constituído por conselheiros e seus respectivos suplentes, nomeados 
pelo Prefeito do Município, sendo:  
 
I – 1/3 (um terço) de representantes governamentais constituído pelos Secretários Municipais 
responsáveis pelas Pastas afetas à consecução da segurança alimentar e nutricional;  
 
II – 2/3 (dois terços) de representantes da sociedade civil escolhidos a partir de critérios 
previamente definidos;  
 
III – Observadores, incluindo-se representantes de Conselhos de áreas afins, no âmbito 
municipal ou estadual, e de organismos nacionais.  
 
Parágrafo único – O Conselho será presidido por um de seus membros, representante da 
sociedade civil, indicado pelo plenário do colegiado, na forma regimental, e nomeado pelo 
Prefeito do Município e terá como Secretário Geral o Secretário (a) de Assistência Social. 
 
  
SEÇÃO III – DA CÂMARA INTERSETORIAL MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR E NUTRICIONAL  
 
Art. 15 – Fica criada Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, no 
âmbito do Sistema Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, com a finalidade de 
promover a articulação e a integração dos órgãos e entidades da administração pública 
municipal afetos à área de segurança alimentar e nutricional, com as seguintes competências:  
 
I – Elaborar, a partir das diretrizes emanadas do CONSEA municipal, o Plano Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional, indicando diretrizes, metas, fontes de recursos e 
instrumentos de acompanhamento, monitoramento e avaliação de sua implementação;  
 
II – Coordenar a execução do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional;  
 
III – Orientar e apoiar as políticas e planos de suas congêneres municipais.  
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Art. 16 – Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, será integrada 
por Secretários do município responsáveis pelas Pastas afetas à consecução da segurança 
alimentar e nutricional.  
 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
 
Art. 17- O Prefeito Municipal editará norma regulamentando a presente Lei no prazo de 90 
(noventa) dias. 
 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS, em 18 de agosto de 2025. 
 
 

Devani Pereira da Silva 
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